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3.Seja a Faculdade Presidente Antônio Carlos de Ipatinga
(15450) notificada da publicação do presente Despacho de arqui-
vamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784/99.

No- 123 -
INTERESSADO: (2944) Faculdade do Sul - FACSUL. UF: BA
PROCESSO: 23000.018037/2011-51

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, adotando como base as razões expostas na Nota Técnica nº
590/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos referenciais substan-
tivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de ava-
liação dos cursos de graduação, e às normas que regulam o processo
administrativo na Administração Pública Federal, e com fundamento
expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição
Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394/96, no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº
9.784/1999, e no Capítulo III, do Decreto nº 5.773/2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.018037/2011-51, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773/2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Educação Física, por meio do Despacho nº 253/2011,
publicado no Diário Oficial da União (DOU) em 02/12/2011;

3.Seja a Faculdade do Sul - FACSUL (2944) notificada da
publicação do presente Despacho de arquivamento, nos termos do art.
28 da Lei nº 9.784/99.

No- 124 -
INTERESSADO: (2469) Instituto Macapaense de Ensino Superior -
IMMES. UF: AP
PROCESSO: 23000.017836/2011-18

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, adotando como base as razões expostas na Nota Técnica nº
591/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos referenciais substan-
tivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de ava-
liação dos cursos de graduação, e às normas que regulam o processo
administrativo na Administração Pública Federal, e com fundamento
expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição
Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394/96, no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº
9.784/1999, e no Capítulo III, do Decreto nº 5.773/2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017836/2011-18, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773/2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Farmácia, por meio do Despacho nº 243/2011, publicado
no Diário Oficial da União (DOU) em 29/11/2011;

3.Seja ao Instituto Macapaense de Ensino Superior (2469)
notificada da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784/99.

No- 125 -
INTERESSADO: (3869) Instituto Florence de Ensino Superior -
IFES. UF: BA
PROCESSO: 23000.017916/2011-65

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, adotando como base as razões expostas na Nota Técnica nº
592/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos referenciais substan-
tivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de ava-
liação dos cursos de graduação, e às normas que regulam o processo
administrativo na Administração Pública Federal, e com fundamento
expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição
Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394/96, no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº
9.784/1999, e no Capítulo III, do Decreto nº 5.773/2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017916/2011-65, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773/2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Farmácia, por meio do Despacho nº 243/2011, publicado
no Diário Oficial da União (DOU) em 29/11/2011;

3.Seja ao Instituto Florence de Ensino Superior - IFES
(3869) notificada da publicação do presente Despacho de arquiva-
mento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784/99.

No- 126 -
INTERESSADO: (1087) Faculdades Integradas Aparício de Carvalho
- FIMCA . UF: RO
PROCESSO: 23000.017858/2011-70

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, adotando como base as razões expostas na Nota Técnica nº
593/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos referenciais substan-
tivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação, e às normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394/96, no art. 2º, I, VI
e XIII, da Lei nº 9.784/1999, e no Capítulo III, do Decreto nº
5.773/2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017858/2011-70, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773/2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Biomedicina, por meio do Despacho nº 248/2011, pu-
blicado no Diário Oficial da União (DOU) em 01/12/2011;

3.Seja a Faculdades Integradas Aparício de Carvalho - FIM-
CA (1087) notificada da publicação do presente Despacho de ar-
quivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784/99.

No- 127 -
INTERESSADO: (4197) Faculdade Aliança - FACE
UF: PI
PROCESSO: 23000.017844/2011-56

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, adotando como base as razões expostas na Nota Técnica nº
594/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos referenciais substan-
tivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação, e às normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394/96, no art. 2º, I, VI
e XIII, da Lei nº 9.784/1999, e no Capítulo III, do Decreto nº
5.773/2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017844/2011-56, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773/2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Biomedicina, por meio do Despacho nº 248/2011, pu-
blicado no Diário Oficial da União (DOU) em 01/12/2011;

3.Seja a Faculdade Aliança - FACE (4197) notificada da
publicação do presente Despacho de arquivamento, nos termos do art.
28 da Lei nº 9.784/99.

No- 128 -
INTERESSADO: (457) Universidade Bandeirante de São Paulo _
Osasco - UNIBAN. UF: SP
PROCESSO: 23000.017810/2011-61

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, adotando como base as razões expostas na Nota Técnica nº
595/2012-DISUP/SERES/MEC, em atenção aos referenciais substan-
tivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de ava-
liação dos cursos de graduação, e às normas que regulam o processo
administrativo na Administração Pública Federal, e com fundamento
expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da Constituição
Federal, no art. 46 da Lei nº 9.394/96, no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº
9.784/1999, e no Capítulo III, do Decreto nº 5.773/2006, determina:

1.O arquivamento do processo de supervisão nº
23000.017810/2011-61, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773/2006;

2.A revogação dos efeitos das medidas cautelares aplicadas
ao curso de Farmácia, por meio do Despacho nº 243/2011, publicado
no Diário Oficial da União (DOU) em 29/11/2011;

3.Seja a Universidade Bandeirante de São Paulo - Osasco -
UNIBAN (457) notificada da publicação do presente Despacho de
arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784/99.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
HOSPITAL DAS CLÍNICAS

PORTARIA No- 84, DE 28 DE SETEMBRO DE 2012

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta do Processo nº.
23070.015666/2011-03 e em conformidade com o disposto na Súmula
473 do STF, resolve:

Cancelar a Ata de Registro de Preços nº. 655/2011 referente
ao Pregão Eletrônico nº. 96/2011, celebrada com a empresa Fox
Medical Comércio de Produtos Ltda, CNPJ nº 09.125.225/0001-49,
com fundamento no inciso I, art. 13 do Decreto nº. 3.931/2001, e no
Inciso I, alínea "a" da Cláusula Décima Segunda da referida Ata, por
descumprimento de prazos de entrega dos produtos adquiridos, con-
forme previsto na referida Ata de Registro de Preços. Hospital das
Clínicas/UFG: 1ª Avenida nº. 545, St. Leste Universitário, Goiânia
(GO), CEP: 74605050.

JOSÉ GARCIA NETO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 330, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, alíneas "a"
e "b" e § 1o, do Decreto no 7.680, de 17 de fevereiro de 2012, resolve:

Art. 1o Remanejar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto no 7.680, de 17 de fevereiro de 2012, bem como ajustar
o detalhamento constante dos Anexos I e II da Portaria MF no 40, de 23 de fevereiro de 2012, na forma dos Anexos I, II e III desta
Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇA-
MENTÁRIA PARA 2012 E AOS RESTOS A PAGAR
(ANEXO II DO DECRETO Nº 7.680, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MF Nº 40, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012)
ACRÉSCIMO

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Set Até Out Até Nov Até Dez

28000 Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 9.000 6.000 3.000 -
52000 Ministério da Defesa 1.254 1.254 1.254 1.254

TO TA L 10.254 7.254 4.254 1.254

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMEN-
TÁRIA PARA 2012 E AOS RESTOS A PAGAR
(ANEXO II DO DECRETO Nº 7.680, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MF Nº 40, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012)
REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Set Até Out Até Nov Até Dez

36000 Ministério da Saúde 1.254 1.254 1.254 1.254
56000 Ministério das Cidades 17.800 17.800 17.800 17.800

TO TA L 19.054 19.054 19.054 19.054

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

ANEXO III

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇA-
MENTÁRIA PARA 2012 E AOS RESTOS A PAGAR
(ANEXO II DO DECRETO Nº 7.680, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA
MF Nº 40, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2012)
ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Set Até Out Até Nov Até Dez

56000 Ministério das Cidades 17.800 17.800 17.800 17.800

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Ministério da Fazenda
.


